
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os SÓCIOS, GOLDSZ-
TEIN HOLDING DE PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.461, 
4º Andar, conjunto 41, Jardim Paulistano, CEP 01.452-921, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
26.910.086/0001-83, NIRE: 35.230.340.759 neste ato representada nos termos de seu 
contrato social, por seu representante legal, PAULO SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN, brasi-
leiro, engenheiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, portador da cédula 
de identidade RG nº 37.163.429-5 SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 
419.963.168-26, com endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.461, 4º Andar, con-
junto 41, Jardim Paulistano, CEP 01.452-921; ALINE SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN, 
brasileira, divorciada, advogada, portadora do documento de identidade RG nº 
30.551.585-8 e devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 288.800.968-42 com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.461, 4º Andar, conjunto 41, Jardim Pau-
listano, CEP 01.452-921; e ALICIA SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN, brasileira, casada 
sob regime de separação total de bens, psicóloga, portadora do documento de identida-
de RG nº 44.082.741-3 e devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 362.275.908-94 na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.461, 4º Andar, conjunto 41, Jardim Paulistano, CEP 
01.452-921. resolve, em comum acordo e, na melhor forma de direito, alterar o contrato 
social da ASP GOLD PARTCIPAÇÕES LTDA, nos seguintes termos e condições: 1. DO AU-
MENTO DE CAPITAL SOCIAL: 1.1. Neste ato, resolvem os sócios deliberar pelo aumen-
to de capital com a SUBSCRIÇÃO de 749.000 (setecentas e quarenta e nove mil) novas 
quotas sociais, cada uma no valor nominal de R$1,00 (um real), assim distribuídas entre 
os sócios: (i) a Sócia GOLDSZTEIN HOLDING DE PARTICIPAÇÕES LTDA., acima qua-
lifi cada, subscreve 599.200 (quinhentas e noventa e noventa e nove mil e duzentas) no-
vas quotas sociais; (ii) a Sócia ALINE SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN, acima qualifi ca-
da, subscreve 74.900 (setenta e quatro mil e novecentas) quotas sociais; e ALICIA SIL-
VA RUTMAN GOLDSZTEJN, acima qualifi cada, subscreve 74.900 (setenta e quatro mil 
e novecentas) quotas sociais. 1.2. Subscritas as novas quotas sociais, os sócios deliberam 
pela integralização das 749.000 (setecentas e quarenta e nove mil) novas quotas sociais 
da seguinte forma: 1.2.01. i) NESTE ATO - a socia GOLDSZTEIN HOLDING DE PAR-
TICIPAÇÕES LTDA., acima qualifi cada, integraliza 74.200 (setenta e quatro mil e du-
zentas) quotas Sociais em moeda corrente nacional. 1.2.02. INTEGRALIZAÇÃO FUTU-
RA - a ser realizada em moeda corrente nacional, respeitando a devida proporção de 
cada sócio, (i) a Sócia GOLDSZTEIN HOLDING DE PARTICIPAÇÕES LTDA., acima 
qualifi cada, integraliza 525.000 (quinhentas e vinte e cinco mil ) quotas Sociais em moe-
da corrente nacional; (ii) a Sócia ALINE SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN, acima qualifi -
cada, integraliza 74.900 (setenta e quatro mil e novecentas) quotas sociais em moeda 
corrente nacional; e (iii) a sócia ALICIA SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN, acima qualifi -
cada, integraliza 74.900 (setenta e quatro mil e novecentas) quotas sociais, devendo a 
referida integralização ocorrer em até 24 (vinte quatro) meses. 1.3. Tendo em vista a de-
liberação acima, consolida-se a cláusula Quinta do Capital Social, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “...CLÁUSULA QUINTA – O capital é de R$ 750.000,00 (sete-
centos e cinquenta mil reais), divididos em 750.000 (setecentas e cinquenta mil) quotas 
sociais, subscrito e parcialmente integralizado neste ato, em moeda corrente nacional, 
cada quota social no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, com integralização 
programada para ocorrer em até 24 (vinte e quatro) meses, e, assim distribuídas entre os 
sócios: SÓCIO - QUOTAS - VALOR R$ - %: GOLDSZTEIN HOLDING DE PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.: 600.000, R$ 600.000,00, 80%; ALINE SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN: 
75.000, 75.000,00, 10%; ALICIA SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN: 75.000, 75.000,00, 
10%; TOTAL: 750.000, R$ 750.000,00, 100%. Parágrafo Único – Nos termos do dis-
posto no Código Civil, a responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas respectivas 
quotas sociais, respondendo pela integralização do capital social.” 2. DA TRANSFOR-
MAÇÃO DA NATUREZA JURIDICA: 2.1. Ato contínuo, os sócios por unanimidade, de-
cidem alterar o tipo societário da sociedade de empresária limitada para sociedade anô-
nima de capital fechado, observadas as disposições legais em vigor, transformação esta 
que visa a maior expansão do seu negócio e para cuja consecução deliberam que a socie-
dade passará a operar sob a denominação de ASP GOLD PARTICIPAÇÕES S.A. 
(“Companhia”), e as atuais 750.000 (setecentas e cinquenta mil) quotas sociais, repre-
sentativas do capital social de R$ 750.000,00 (setecentas e cinquenta mil reais), subscri-
tos e parcialmente integralizado, em moeda corrente nacional, serão transformadas em 
750.000 (setecentas e cinquenta mil) ações ordinárias nominativas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, a serem emitidas aos atuais sócios, na mesma proporção das 
quotas por eles possuídas, nos termos do ANEXO I, a saber: Acionistas - Quantidade de 
Ações - Valores das Ações em Reais - Percentual de Ações (%): GOLDSZTEIN HOLDING 
DE PARTICIPAÇÕES LTDA.; 600.000, R$ 600.000,00, 80; ALINE SILVA RUTMAN 
GOLDSZTEJN: 75.000, 75.000,00, 10; ALICIA SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN: 
75.000, 75.000,00, 10; TOTAL: 750.000, R$ 750.000,00, 100%. 3. ADMINISTRAÇÃO 
DA SOCIEDADE: 3.1. Os ora acionistas, por unanimidade, deliberam por eleger a Dire-
toria da Sociedade, composta dos seguintes membros: i) como Diretor Presidente sr. 
PAULO SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade RG nº 37.163.429-5 SSP/SP, 
devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 419.963.168-26; e ii) como Diretoras sem de-
signação específi ca as sras. ALINE SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN, brasileira, divorcia-
da, advogada, portadora do documento de identidade RG nº 30.551.585-8 e devidamen-
te inscrita no CPF/MF sob o nº 288.800.968-42; e ALICIA SILVA RUTMAN GOLDSZTE-
JN, brasileira, casada sob regime de separação total de bens, psicóloga, portadora do do-
cumento de identidade RG nº 44.082.741-3 e devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 
362.275.908-94, todos com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
1.461, Conjunto 41, 4º andar, Torre Sul, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-002, 
com os respectivos termos de posse nos termos do ANEXO II. Parágrafo Único: Os Di-
retores, acima qualifi cado, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação cri-
minal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou su-
borno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pú-
blica, ou da propriedade. 4. DA REFFORMULAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATU-
TO SOCIAL: 4.1. À vista das modifi cações ora ajustadas, os acionistas aprovam a conso-
lidação do Estatuto Social da Companhia, que vigerá com a seguinte redação: Estatuto 
Social da ASP GOLD PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF nº 58.131.409/0001-27 - 
NIRE [em fase de registro]: CAPÍTULO I - Denominação, Duração, Sede e Ob-
jeto Artigo 1º - Sob a denominação de ASP GOLD PARTICIPAÇÕES S.A., (“Compa-
nhia”) fi ca constituída uma sociedade anônima, que se regerá pelo disposto neste Esta-
tuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia possui prazo 
de duração indeterminado. Artigo 3º - A Companhia tem sua sede social e foro na Av. 
Brigadeiro Faria Lima 1.461, 4º andar, conjunto 41, Torre Sul, Jardim Paulistano, São Pau-
lo, SP, CEP 01452-921. Artigo 4º - A Companhia terá por objeto (i) participação, direta 
ou indiretamente, em outras entidades legais e/ou sociedades, nacionais ou estrangeiras, 
na qualidade de sócia, acionista ou quotista e, (ii) atividades imobiliárias de imóveis pró-
prios. Parágrafo Único. A Companhia poderá realizar atividades que se confi gurem ne-
cessárias à consecução de seu objeto social e à gestão dos ativos, valores mobiliários, 
marcas, expressões, domínios e patentes detidos em conexão com sua participação, dire-
ta ou indireta, em outras sociedades. CAPÍTULO II – Do Capital Social, Das ações e 
dos Acionistas: Artigo 5º - O capital social é de R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquen-
ta mil reais), dividido em 750.000 (setecentos e cinquenta mil) subscritas e parcialmente 
integralizadas ações ordinárias nominativas, e sem valor nominal. Acionistas - Quantida-
de de Ações - Valores das Ações em Reais - Percentual de Ações (%): GOLDSZTEIN HOL-
DING DE PARTICIPAÇÕES LTDA.: 600.000, R$ 600.000,00, 80; ALINE SILVA RUT-
MANGOLDSZTEJN: 75.000, 75.000,00, 10; ALICIA SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN: 
75.000, 75.000,00, 10; TOTAL: 750.000, R$ 750.000,00, 100. Artigo 6º - A cada ação 
ordinária nominativa corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 
Artigo 7º - Companhia poderá adquirir as próprias ações para permanência em tesou-
raria e posterior alienação ou cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reser-
vas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições 
legais e regulamentares aplicáveis. Capítulo III - Da Administração - SEÇÃO I - Di-
retoria: Artigo 8° - A Companhia será administrada por uma Diretoria, de acordo com 
as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto So-
cial. Parágrafo 1º - Os Diretores serão investidos em seus respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio, observados os requisitos legais 
aplicáveis, e permanecerão em seus cargos, podendo ser reeleitos ou até a investidura 
dos novos Diretores eleitos. Parágrafo 2º - Os Diretores da Companhia deverão aderir 
aos regimentos internos e políticas vigentes da Companhia, mediante assinatura do res-
pectivo termo de adesão, conforme aplicável. Parágrafo 3º - Os Diretores, que poderão 
ser destituídos a qualquer tempo por qualquer razão, ainda que sem justa causa e/ou no-
tifi cação prévia, permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se 
diversamente deliberado pela Assembleia Geral, conforme o caso. Caso o substituto ve-
nha a ser investido, este completará o mandato do Diretor substituído. Seção II - Com-
posição e Reuniões: Artigo 9° - A Diretoria da Companhia será composta por no mí-
nimo 1 (um) e no máximo 3 (três) diretores, acionistas ou não, pessoas naturais residen-
tes no Brasil, autorizada a cumulação de mais de um cargo por qualquer diretor, sendo 
um Diretor Presidente e os demais eleitos como Diretor sem designação específi ca, cujas 
atribuições serão defi nidas pelos acionistas em Assembleia Geral sendo permitida a 
cumulação de atribuições. Os Diretores terão prazo de mandato unifi cado de 3 (três) 
anos, sendo permitida a reeleição. Artigo 10° - A Diretoria reunir-se-á sempre que assim 
exigirem os negócios sociais, sendo convocada por qualquer Diretor, com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sendo que a reunião somente será instalada com a 
presença mínima do Diretor Presidente. Parágrafo 1º - As reuniões da Diretoria poderão 
ser realizadas de forma física, híbrida ou por intermédio de conferência telefônica, video-
conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identifi cação do 
diretor e a comunicação com todas as demais pessoas presentes à reunião. Parágrafo 
2º – As atas das reuniões da Diretoria e suas deliberações deverão ser lavradas em livro 
próprio. Seção III - Competência: Artigo 11º - Compete à Diretoria a administração 

dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou con-
venientes, ressalvados aqueles para os quais, por lei, por este Estatuto Social ou por acor-
dos de acionistas arquivados na sede da Companhia, seja atribuída a competência à As-
sembleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as ope-
rações e praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, ob-
servadas as disposições deste Estatuto Social e de eventual Acordo de Acionistas quanto 
à forma de representação, à alçada para a prática de determinados atos, e a orientação 
geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral. Seção IV - Representação da 
Companhia: Artigo 12º - A Companhia será representada e somente será considerada 
validamente obrigada por ato ou assinatura: (i) isoladamente por quaisquer dos Direto-
res, observado o previsto no Artigo 15º, abaixo; e (ii) 1 (um) procurador, nomeado de for-
ma conjunta por dois Diretores, designado de acordo com este Estatuto Social, observa-
do o previsto no Artigo 15º, infra. Parágrafo 1º - Os atos para os quais este Estatuto So-
cial exija autorização prévia da Assembleia Geral somente serão válidos uma vez preen-
chido esse requisito. Parágrafo 2º - É expressamente vedado e será nulo de pleno direi-
to o ato praticado por qualquer Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a 
envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao seu objeto social, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o in-
frator deste dispositivo. Artigo 13º - Procuradores serão nomeados pela assinatura con-
junta de quaisquer dois Diretores. O instrumento de mandato deverá especifi car os atos 
e operações que poderão praticar, bem como a validade da procuração, que não poderá 
ser superior a 1 (um) ano, exceto nos casos de procuração ad judicia, que poderá ser por 
tempo indeterminado. Capítulo IV – Das Assembleias Gerais Artigo 14º - A Assem-
bleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 4 (quatro) primeiros meses após o en-
cerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no Artigo 132 
da Lei das Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os interesses da 
Companhia assim o exigirem. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral é competente para de-
cidir sobre todos os atos relativos à Companhia, bem como para tomar as decisões que 
julgar conveniente à defesa de seus interesses. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral Ordi-
nária e a Assembleia Geral Extraordinária podem ser cumulativamente convocadas e rea-
lizadas no mesmo local e data, porém em horários diferentes, e instrumentadas em ata 
única. Parágrafo 3º - A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou, ainda, nas 
hipóteses previstas no parágrafo único do Artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações. 
Parágrafo 4º - Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas 
demais regulamentações aplicáveis, as reuniões das Assembleias Gerais serão convoca-
das com, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de antecedência para primeira convocação e, 
no mínimo, 5 (cinco) dias corridos de antecedência para segunda convocação. Parágra-
fo 5º - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de 
acionistas representando ao menos a maioria do capital social, salvo quando a lei exigir 
quórum mais elevado; e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas, 
obedecido, contudo, o(s) quórum(ns) mínimo(s) previsto(s) neste Estatuto ou na legisla-
ção aplicável, para a aprovação da(s) respectiva(s) deliberação(ões). Parágrafo 6º. Os 
acionistas poderão ser representados nas Assembleias por procurador que atenda aos re-
quisitos da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 7º - A Assembleia Geral será presi-
dida por qualquer dos Diretores. O Presidente da Mesa escolherá um dos presentes para 
secretariá-lo. Parágrafo 8º - As atas de Assembleias de Acionistas e suas deliberações 
deverão ser lavradas em livro próprio. Artigo 15º - As seguintes matérias dependerão da 
aprovação de Acionistas detentores da maioria do capital social em Assembleia Geral: (i) 
tomada das contas dos Diretores, fi scalizar, examinar, discutir e votar as demonstrações 
fi nanceiras; (ii) eleição e destituição dos membros do Diretoria, fi xação da remuneração 
global anual dos Diretores, bem como atribuição aos Diretores das respectivas funções, 
atribuições e limites de alçada não especifi cados neste Estatuto; (iii) reforma do Estatu-
to Social; (iv) deliberação sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou 
incorporação (inclusive incorporação de ações) da Companhia, ou de qualquer sociedade 
na Companhia, bem como qualquer requerimento de autofalência ou recuperação judi-
cial ou extrajudicial; (v) deliberação, de acordo com proposta apresentada pela adminis-
tração, sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos ou 
pagamento de juros sobre o capital próprio, com base nas demonstrações fi nanceiras 
anuais; inclusive de dividendos que excedam o dividendo obrigatório de 25% (vinte e cin-
co por cento) do lucro líquido, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base 
em balanços semestrais, trimestrais ou mensais; (vi) deliberação sobre aumento de capi-
tal ou redução do capital social, bem como qualquer decisão que envolva resgate ou 
amortização de ações, em conformidade com as disposições deste Estatuto Social; (vii) 
aprovação de qualquer orçamento anual/plurianual da Companhia; (viii) constituição de 
quaisquer ônus sobre bens ou direitos da Companhia, móveis ou imóveis, independente-
mente do valor; e (ix) prestação de garantias pela Companhia e/ou suas subsidiárias e/
ou controladas para obrigações de terceiros. Capítulo V – Do Exercício Fiscal, De-
monstrações Financeiras e da Destinação dos Lucros: Artigo 16º - O exercício 
fi scal terá início em 1º janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações fi nanceiras, na forma da lei. 
Parágrafo 1º - A Companhia poderá, mediante proposta da Diretoria, ad referendum 
pela Assembleia de acionistas: (i) levantar balanços intercalares ou intermediários, se-
mestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos ou juros sobre capital 
próprio dos lucros verifi cados em tais balanços; (ii) declarar dividendos ou juros sobre ca-
pital próprio intercalares ou intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual, ou (iii) dar destinação diversa ao lucro líqui-
do, observado este Estatuto e a Lei das Sociedades por Ação Parágrafo 2º - Os dividen-
dos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital próprio poderão 
ser imputados ao dividendo obrigatório previsto no Artigo 17º abaixo. Artigo 17º - Do 
resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acu-
mulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social so-
bre o lucro. Parágrafo 1º - Do saldo remanescente, a Assembleia Geral poderá atribuir 
aos administradores uma participação nos lucros dentro dos limites estabelecidos no ar-
tigo 152 da Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social. Parágrafo 2º - O lu-
cro líquido do exercício terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) serão aplica-
dos antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não exce-
derá 20% (vinte por cento) do capital social.; (ii) uma parcela será destinada ao paga-
mento do dividendo anual mínimo obrigatório aos acionistas, observado o disposto nos 
parágrafos 3º e 4º deste Artigo 17; e (iii) o saldo terá a destinação que lhe for dada pela 
Assembleia Geral, observadas as prescrições legais. Parágrafo 3º - Aos acionistas é as-
segurado o direito ao recebimento de um dividendo obrigatório anual não inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, diminuído ou acrescido dos seguin-
tes valores: (i) importância destinada à constituição de reserva legal; (ii) importância des-
tinada à formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas forma-
das em exercícios anteriores; e (iii) importância destinada aos dividendos intercalares. 
Parágrafo 4º - O pagamento do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montan-
te do lucro líquido realizado, nos termos da legislação aplicável. Capítulo VI- Da Liqui-
dação: Artigo 18º - A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, ele-
ger o liquidante e, se for o caso, o Conselho Fiscal para tal fi nalidade. Capítulo VII – Da 
Resolução dos Confl itos: Artigo 19º - Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo, como único e exclusivo competente para a resolução de confl itos, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas da interpretação e aplicação do presente Estatuto So-
cial. Capítulo VIII – Das Disposições Gerais: Artigo 20º - Os casos omissos neste 
Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que 
preceitua a Lei das Sociedades por Ações. Artigo 21º - As publicações ordenadas pela 
Lei das Sociedades por Ações, observarão ao disposto no presente Estatuto Social e na le-
gislação vigente.” ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o presidente da assem-
bleia geral de constituição declarou constituída a presente companhia, sendo suspensos 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, no livro próprio, a qual 
tendo sido lida e aprovada, foi por todos os presentes assinadas e rubricadas as 03 
(três) vias. São Paulo/SP, 19 de novembro de 2024. MESA: PRESIDENTE: PAULO SILVA 
RUTMAN GOLDSZTEJN - Diretor Presidente, SECRETÁRIO: GUSTAVO CAMPOS. GOLDSZ-
TEIN HOLDING DE PARTICIPAÇÕES LTDA. Acionista - Por: Paulo Silva Rutman Goldszte-
jn - Cargo: Diretor Presidente, ALINE SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN - Acionista e Direto-
ra, ALICIA SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN - Acionista e Diretora. Gustavo Campos - OAB/
SP: 325.697. JUCESP nº 431.841/24-0, NIRE 3530065260-6 em 04.12.2024. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
ANEXO I - ASP GOLD PARTICIPAÇÕES S.A. - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO E IN-
TEGRALIZAÇÃO DE AÇÕES ORDINÁRIAS NOMINATIVAS SEM VALOR NOMI-
NAL: NOME/QUALIFICAÇÃO - QUANTIDADE: Subscritas - Integralizadas - 
aIntegralizar, VALOR – R$: Subscritas - Integralizadas - aIntegralizar: 1) 
GOLDSZTEIN HOLDING DE PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limita-
da, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 1.461, 4º Andar, conjunto 41, Jardim Paulistano, CEP 01.452-921, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 26.910.086/0001-83: 600.000, 75.000, 525.000; R$600.000,00, 
R$75.000,00, R$500.000,00; Total da Acionista: 600.000, 100.000, 500.000; 
R$600.000,00, R$100.000,00, R$500.000,00. 2) ALINE SILVA RUTMAN 
GOLDSZTEJN, brasileira, divorciada, advogada, portadora do documento de identida-
de RG nº 30.551.585-8 e devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 288.800.968-42 com 
endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.461, 4º Andar, conjunto 41, 
Jardim Paulistano, CEP 01.452-921: 75.000, 100, 74.900; R$75.000,00, R$100,00, 
R$74.900,00; Total da Acionista: 75.000, 100, 74.900; R$75.000,00, R$100,00, 
R$74.900,00. 3) ALICIA SILVA RUTMAN GOLDSZTEJN, brasileira, casada sob regi-
me de separação total de bens, psicóloga, portadora do documento de identidade RG 
nº 44.082.741-3 e devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 362.275.908-94 na Aveni-
da Brigadeiro Faria Lima, n° 1.461, 4º Andar, conjunto 41, Jardim Paulistano, CEP 
01.452-921.: 75.000, 100, 74.900; R$75.000,00, R$100,00, R$74.900,00; Total 
da Acionista: 75.000, 100, 74.900; R$75.000,00, R$100,00, R$74.900,00. A inte-
gralização do Capital Social, conforme a subscrição está programada para ocorrer após 
o registro desta ata, em até 24 (vinte e quatro) meses.
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